INDICAÇÃO Nº 
1395
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que autorize a liberação de recursos financeiros para a conclusão das obras da Plataforma Marítima de Pesca localizada no Município de Mongaguá, neste Estado.

Justificativa
Mongaguá, município do litoral sul paulista, tem aproximadamente 47.000 (quarenta e sete mil habitantes) e seu desenvolvimento está diretamente atrelado ao turismo, que tem como uma das principais atrações a Plataforma Marítima de Pesca, a segunda maior da América Latina, com 400 metros de extensão para dentro do mar.

Referida Plataforma foi construída na década de 70 e, em 2.003, foi submetida à sua primeira reforma, a princípio orçada em R$ 2,1 milhões, que se revelaram insuficientes, tendo sido posteriormente liberados outros R$ 538 mil, já consumidos na obra.

Em Junho de 2.005, as obras de restauração da Plataforma foram paralisadas por falta de verbas e, em novembro de 2.006, a pedido do Ministério Público da Cidade, a Justiça local determinou sua interdição ante a falta de segurança para os usuários.

Com isso, cerca de milhares de pessoas ficaram privadas do uso da Plataforma, motivando protestos difusos, por parte de comerciantes, turistas, hoteleiros, pescadores e outros cuja subsistência depende diretamente do funcionamento da referida Plataforma.

Destarte, no intuito de evitar o colapso do Município de Mongaguá, cujo desemprego já atinge grande parte da população, faço a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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